
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0068.000009/2026-39 

CONTRATO Nº 003/2026                 

 
 
Contrato que entre si celebram a COMPANHIA 
ADMINISTRADORA DA ZONA DE 
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE 
PARNAÍBA e a empresa MSERVI ASSEIO 
RECEPÇÃO LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., objetivando a prestação do serviço de 
SERVIÇOS GERAIS A SEREM EXECUTADOS 
COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MÃO DE OBRA. 
 
 

A COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE 
EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE PIAUI, com sede administrativa na cidade de 
Parnaíba (PI), na Rua Dom Pedro I, s/n, antiga estrada do Fio Telegrafo, bairro Primavera, 
portadora do CNPJ/MF nº 13.031.118/0001-29, neste ato representada pelo seu Presidente, 
o Senhor ÁLVARO NOLLETO DE SOUZA FILHO, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, 
inscrito no CPF nº 8xx.xxx.xx3-00 e RG nº 1.xxx.xx3 SSP-PI, residente e domiciliado no 
município de Teresina – Piauí, adiante denominada abreviadamente de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa MSERVI ASSEIO RECEPÇÃO LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na cidade de São Pedro do Piauí 
(PI), Rua Vereador Toinho Mundoca, 1638, Alto da Cruz, Cep: 64.430-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 46.162.791/0001-57, representada por sua proprietária a senhora 
MAGDA STEFANNY DE SOUSA SANTOS, brasileira, solteira, portadora da  cédula  de  
identidade RG nº 3.546.620 SSP/PI e  do   CPF/MF nº 0xx.xxx.xx3-62, domiciliada e 
residente na cidade de São Pedro do Piauí - PI, adiante denominada abreviadamente de 
CONTRATADA, firmam este instrumento, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação do serviço de SERVIÇOS GERAIS A 
SEREM EXECUTADOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, 
em conformidade com o Termo de Referência e a Proposta apresentada pela 
CONTRATADA e aprovada pela CONTRATANTE, que é parte integrante desse Contrato, 
independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 77.082,28 (setenta e sete mil oitenta e 

dois reais vinte e oito centavos), a ser pago em 11 (onze) parcelas mensais e iguais, no 

valor de R$ 7.007,48 (sete mil e sete reais quarenta e oito centavos), referentes à 

prestação dos serviços no período de janeiro a novembro de 2026, conforme quadro abaixo: 



 

ITEM DESCRIÇÃO UND JORNADA VALOR DE 

MENSAL/01 

POSTO 

QUANT VALOR 

TOTAL (11 

MESES) 

PARA OS 02 

POSTOS 

 

01 

 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

 

Posto 

 

COMERCIAL 

44H 

 

R$ 3.503,74 

 

 

02 

 

 

R$ 77.082,28 

 

 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.1. O objeto desta contratação deverá ser cumprido na sede administrativa da Companhia, 

sediada na Rua Dom Pedro I, s/n, antiga estrada do Fio Telégrafo, Bairro Primavera, CEP 

64.213-901, Parnaíba – PI. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Prestar serviços objeto do presente Termo de Referência a partir dos horários 
especificados e com número especificado. 
4.2. Disponibilizar os profissionais em número suficiente e de acordo com os requisitos 
especificados, contando com a presença de profissionais especializados. 
4.3. Executar com profissionais treinados e capacitados na prestação dos serviços; 
4.4. Fornecer o objeto do presente processo e termo de referência de acordo com a proposta 
apresentada, a qual passará a fazer parte integrante do contrato. 
4.5. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs) que proteja a saúde e integridade física do trabalhador contra riscos de 
acidentes do trabalho e/ou doenças profissionais e do trabalho. 
4.5.1. Caberá à CONTRATADA orientar seus empregados quanto ao uso correto dos 
equipamentos de proteção individual, bem como tornar seu uso obrigatório. 
4.5.2. Todo e qualquer empregado que se recuse a utilizar os EPI’s nos serviços  objeto deste 
Termo de Referência, deverá ser substituído no prazo de 24 h (vinte e quatro horas), sendo 
considerada a sua atitude como inconveniente, imprudente e perigosa. 
4.5.3. O quantitativo de EPI’s a serem utilizados deverá ser determinado pela Contratada, 
tomando-se como base o número de empregados necessários à perfeita execução dos 
serviços. 
4.5.4. Os EPI’s deverão ser substituídos, sem ônus para a Contratante, sempre que 
necessário, seja por desgaste natural ou defeito, que impossibilite sua perfeita utilização, ou 
por extravio, ficando a CONTRATADA responsável pela guarda dos mesmos. 
4.6. Constituem responsabilidades da CONTRATADA arcar com todas as despesas 
relacionadas aos seus empregados, decorrentes da execução do serviço, tais como: 
salários; adicionais devidos por imposição legal ou em função de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva de trabalho; encargos previdenciários; seguros de acidente; taxas, 



 

impostos e contribuições; indenizações; vales-refeição; vales-transporte, outras porventura 
existentes ou que venham a ser criadas e exigidas por lei ou em função de acordo, dissídio 
ou convenção coletiva de trabalho; 
4.7. Todos os encargos e obrigações trabalhistas, uma vez que seus empregados não 
manterão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
4.8. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual 
ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 
4.9. Substituir qualquer empregado, sempre que seus serviços e/ou conduta, forem julgados 
insatisfatórios e/ou prejudiciais à CONTRATANTE, vedado o retorno dos mesmos as 
dependências da CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou 
férias de outros vigilantes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
5.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 
para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
5.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no termo de referência e seus anexos; 
5.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada, em conformidade com o Item 6, Anexo XI, da IN SLTI/MPOG nº 05/2017; 
5.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
5.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 
5.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 
5.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
5.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 
5.8. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 
extinção ou rescisão do contrato, nos termos do subitem 2.1, alínea “d” e item 5, do Anexo 
VIIIB, da IN SLTI/MPOG nº 05/2017; 
5.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 
n. 5/2017. 
5.10. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 



 

5.10.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem 
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 
5.10.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
5.10.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 
5.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

6.1. É vedada a subcontratação e/ou sub-rogação do serviço de gerenciamento, objeto deste 

contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da entrega do objeto será exercida pelo Técnico da CONTRATANTE 

ALINA BALUZ DE SOUSA, e, como suplente, a Sra. ANNA LICIA DE SOUSA FALCÃO, 

ao qual competirá ainda dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando 

ciência de tudo à CONTRATADA através de lavratura de termo circunstanciado no 

recebimento. 

 

7.2. A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive 

resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos. 

7.3. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da unidade 

competente da Contratante. 

7.4. A presença da fiscalização da Contratante não elide e nem diminui a responsabilidade 

da empresa contratada. 

7.5. De acordo com os termos legais, o objeto desta contratação será recebido e fiscalizado 

mediante termo circunstanciado e atesto de recebimento na respectiva Nota Fiscal/ Fatura 

discriminada, em 2 (duas) vias. 

CLAÚSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A despesa com a execução deste Contrato correrá à conta de Recursos Próprios da 

Companhia. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência deste contrato será até o dia 30 de novembro de 2026, contados 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes. 



 

9.2. Os aditamentos provenientes deste Contrato somente poderão ser efetuados, 

observando-se as disposições legais do art. 72 da Lei Federal nº 13.303/16. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o 

contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às 

seguintes sanções previstas no RILC e na Lei nº 13.303/2016: 

a) advertência; 

b) multa moratória; 

c) multa compensatória; 

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual; 

e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Companhia, por até 02 (dois) anos. 

10.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com a dos incisos 

“b”, “c” e “d”. 

10.3. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 208 do 

RILC da Companhia, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua 

execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções 

previstas nesta cláusula. 

10.4. A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo 

administrativo da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à 

CONTRATADA, observando-se as regras previstas no RILC da Companhia. 

10.5. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da 

obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção. 

10.6. Da sanção de advertência: 

10.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente 

para acarretar prejuízo à Companhia, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, 

ou a terceiros. 

10.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência 

à CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no 

item 10.5. 

10.7. Da sanção de multa: 

10.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos: 



 

a) em decorrência da prática, por parte do contratado, das condutas elencadas no artigo 

210, I e II do RILC da Companhia deverá ser aplicada multa correspondente a 1% (um por 

cento) sobre o valor estimado para a licitação em questão; 

b) multa moratória de 3% por atraso injustificado na entrega da garantia contratual; 

c) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre (o valor da parcela não executada 

ou do saldo remanescente do contrato), por dia de atraso na execução dos serviços até o 

limite de 15 (quinze) dias; 

d) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre (o valor da parcela não executada 

ou do saldo remanescente do contrato), por dia de atraso na execução dos serviços, por 

período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 30 (trinta) dias. 

d.1) esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação 

do objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

e) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre (o valor da parcela não 

executada ou do saldo remanescente do contrato), no caso de inexecução parcial do 

Contrato; 

f) multa compensatória no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 

Contrato, no caso de inexecução total do Contrato; 

g) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

rescisão contratual unilateral do Contrato; 

h) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.7.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores distintos. 

Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador configura repetição da sanção 

(bis in idem). 

10.7.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

do respectivo contratado, quando houver. Se a multa for de valor superior ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Companhia ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

10.7.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF. 

10.8. Da sanção de suspensão: 

10.8.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Companhia em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha 



 

causado prejuízo à Companhia, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, 

ainda, em decorrência de determinação legal. 

10.8.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar com a Companhia por até 2 (dois) anos, será aplicada de acordo 

com os arts. 211 a 217 do RILC da Companhia e registrada no SICAF e no Cadastro de 

Empresas Inidôneas – CEIS de que trata o art. 23 da Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente, contados 

da entrega e recebimento definitivo, por cada item definido no Cronograma Financeiro 

constante no Termo de Referência, devidamente atestado e mediante apresentação do 

Termo de Recebimento Definitivo e Nota Fiscal respectiva sob a forma de crédito em conta 

corrente do fornecedor, somente admitindo o reajustamento de preços nos casos 

contemplados na Lei 10.192/2001 ou nos casos previstos neste Edital. 

11.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à 

Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade 

relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

11.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação previstos no Edital. 

11.4. Na hipótese de irregularidades no cadastro ou habilitação no SICAF, a contratada 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital. 

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.6. Sobre o valor devido a contratada, a Companhia efetuará a retenção do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição 

para o PIS/PASEP, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita 

Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004. 

11.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quando os impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 



 

11.8. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

11.9. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

11.10. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) 

I = (6/100) 365 

II= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

11.12. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 

devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 

autoridade superior competente, que adotará as providencias para verificar se é ou não caso 

de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem 

deu causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

12.1. O presente contrato foi objeto de DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme art. 29, inciso 

II da Lei nº 13.303/2016 e artigo 142, inciso II do Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da Companhia e Resolução nº 001, de 03 de dezembro de 2025.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO 

AMPLO (REPACTUAÇÃO) 

13.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 

pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 



 

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será 

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 

aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

13.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo 

ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

13.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

13.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato; 

13.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 

aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

13.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 

decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas, 

constante do Edital. 

13.3.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

Entende- se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

13.3.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 

fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou 

na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

13.3.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

13.3.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 

só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

13.3.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 

custos decorrentes de mão de obra; 



 

13.3.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 

formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

13.3.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

13.4. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

13.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 

acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

13.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

13.7. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e 

direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade. 

13.8. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará 

a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

13.9. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à 

variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor), com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 

1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 



 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

13.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

13.12. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, 

por meio de termo aditivo. 

13.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 

CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 

justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução 

dos valores correspondentes da planilha contratual. 

13.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

13.15.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

13.15.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

13.15.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 

forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data 

de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

13.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que 

a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
 



 

14.1. As partes CONTRATANTES, desde já, autorizam expressamente o uso de dados 

contidos neste instrumento e seus anexos para os fins específicos de que trata a Lei Federal 

nº 13.709/2018 (LGPD) e atualização, se comprometem a proteger os direitos previstos no 

mesmo dispositivo e se obrigam a dar conhecimento prévio à outra parte quando fizer uso 

de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, utilizando-se sempre da Política de Proteção 

de Dados e dos princípios previstos na LGPD; 

 

14.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATADA 

com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas 

hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e 

atualização; 

 

14.3. Em caso de descumprimento das obrigações previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 

e atualizações, bem como do zelo no que tange a proteção de dados pessoais das pessoas 

naturais envolvidas no objeto do presente contrato por parte da CONTRATADA, esta se 

obrigará pagar à CONTRATANTE multa equivalente a 10% do valor envolvido no objeto do 

contrato, bem como a reembolsar a CONTRATANTE de todos os eventuais prejuízos que 

vier a sofrer. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

15.1. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial deste contrato, em observância ao art. 81, §1º da Lei nº 

13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as 

consequências cabíveis, conforme disposto nos arts. 203 a 206 do RILCC da Companhia. 

16.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

16.2.1. por ato unilateral e escrito de qualquer das partes; 

16.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, 

desde que haja conveniência para a Companhia; 

16.2.3. judicial, nos termos da legislação. 

16.2.4. A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I do art. 205 do RILCC, deverá 

ser precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada 

à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 



 

16.2.5. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de 

serviços públicos essenciais, o prazo a que se refere o § 1º do art. 205 do RILCC, será de 

90 (noventa) dias. 

16.2.6. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta 

ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do 

contratado terá este ainda direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização, caso requerido e devidamente comprovado. 

16.2.7. A rescisão por ato unilateral da Companhia acarretará as seguintes consequências, 

sem prejuízo das sanções previstas no Regulamento: 

I - assunção imediata do objeto contratado pela Companhia, no estado e local em que se 

encontrar; 

II - execução da garantia contratual para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos 

pela Companhia; 

III - na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes 

do contrato até o limite dos prejuízos causados à Companhia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso das partes, 

por toda a legislação federal aplicável, especialmente nas Leis 13.303/2016 e 10.520/10, 

pelo RILC da Companhia e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação no Diário Oficial do Estado do extrato 

deste Contrato até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 

no prazo de 20 (vinte) dias subsequentes àquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 





 

ANEXO I 

 

REQUERIMENTO DE PAGAMENTO 

 

(FORNECEDOR)_______________, Inscrita no CNPJ n.º 

___________________________e inscrição estadual nº _________________ ou inscrição 

municipal nº _________________, sediada na 

________________________________________________, bairro, cidade, estado, vem,  

por meio deste, requerer pagamento de ____________, referente ao mês de ________de 

2026, relativo ao CONTRATO nº _____________ do referido órgão, mediante Nota Fiscal 

nº______, no valor bruto de R$______________ (_______________________________).  

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: (número/nome) 

AGÊNCIA:  

CONTA CORRENTE:  

NOME:  

 

Cidade, data. 

Assinatura 

ENVIAR POR E-MAIL financeiro@zpeparnaiba.pi.gov.br: 

1 – Requerimento de pagamento (Conforme modelo acima) 

2 – Nota Fiscal 

3 – Certidões Validas (Receita Federal – FGTS – Estaduais (dívida ativa/fiscal tributária – 

Municipal - Trabalhista) 
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